
ESCLARECIMENTO nº 1
PROCESSO Nº 109/2008 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2009

Segue  esclarecimento  formulado  por  licitante  e  a  respectiva  resposta,  com  base  na 
informação prestada pela área técnica (DEMAN/SEMAM):

1.  Pergunta: “Conforme  ítem 9.2  documentação  relativo  a  qualidade  técnica,  nenhuma 
empresa  de  balanças,  tem  o  registro  ou  inscrição  no  CREA-SP,  quando  se  fala  em 
fabricação e venda de balanças, as empresas mandam a planta da fundação do fosso e fica 
por conta do cliente a contratação de engenheiro civil ou uma construtora, ficando a critério 
do cliente. Gostaríamos de saber como poderia ser revolvido esta questão”.

Resposta: Realmente procede a explicação da empresa. No caso da CEAGESP, todos os 
serviços  de  manutenção  mecânica,  elétrica  e  civil,  tem  uma  ART  para  cada  área 
correspondente. ART ( Atestado de Responsabilidade Técnica). 
Como  nos  casos  de  transferência  de  balança  de  uma  unidade  para  outra  não  existe 
fabricação  nem  edificação  ou  de  construção,  fabricação  ou  instalação  envolvidos,  a 
responsabilidade técnica é dos engenheiros da CEAGESP. 
Só existe necessidade de registro no CREA se a empresa fornecedora for uma construtura, 
uma indústria de fabricação de equipamentos ou de projetos, e precisa registro no CREA e 
sempre existe um engenheiro responsável por esta empresa.
No caso de uma prestadora de serviços em manutenção de balanças, podemos dispensar o 
registro dela no CREA, visto que temos a ART de número 92221220090181086 em nome 
da CEAGESP, que abrange a responsabilidade técnica desta atividade.
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